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Concurso hiblico 0Ol/2022 - PMCR

O Prefeito Constitucional do Município de Calolé do Rocha - PB, o Sr. lauo Adolfo Maia Serafirq no um de suas

atribuições e considerando o dispoío no tópiço XI - DAS NOMEAÇÔES, do Edital do ConcuÍso Público 001/2022 - PMCR c suas

altcrações, bem como a homologasão do Íesultado final do ccnaÍne publicado Do DiáÍio OÍicial do Municipio, na data d€ l3 de maio de 2023.

CONSIDEIÀNDO. eliminaçiio de (01) candidato aprovado e convocado para o excrçicio do cargo dc'Auxiliar de Serviços Gerais - Ampla

Concorrência";

CONSIDERÀNDO L oporhmidade e cotrveniêflcia da AdminisFação Priblica Municipal, Íp tocante a neçcssidadc de convocâção de outÍos

çandidatos aprovados para o cxerclcio de cargos cspecíficos da Administração Priblica Municipal, om estrita obs€rvância a ordem de

classificação.

RESOLVE:

Arü l'- CO|WOCAR os cadtdaros (as) apÍovados (as), a seguiÍ itrdicados, para aprcsentaÍ os docuÍÉtrtos e exames, nos tedrcs do Edital

do ConcuÍso hiblico no 00112022 - PMCR e suas a.lterações, para os cargos de:

AUXILIAR Df, SERVIÇOS GERAIS - AMPLÂ CONCORnÊNCIA: lpnOvlDOS; (Ordem Classificação; Insc.; Nome)

0034; 78.5.2.28.1.5; CARLOS EDUARDO DE SOUSA SILvA.

ArL2' - Os (as) candidatos (as) on convocados dcverão pÍoüd€flciar o arescado de sanidade e câpâcidade ffsicâ € me â1.

l. Du.ante a avaliação de capacidade fsica e menrâ|, poderâo scr soliçitados outÍos exames complementares, a dependcr da necessidadc dc

esçlarEçimcnto de diagnóstico, a cÍitério dâ equipe de avaliaçâo médica

Il. A avaliaçâo de ssnidads e c.apacidade flsica e mental declararâ o cadidâto apto ou inapto psra o exercício do cárgo público, tendq

poíanto, caráleÍ eliminatório.

Art3' - O (a) candidâro (8) apto ao €r«rcício dcye coÍrpqÍrccr s SecÍrtúia Municipsl de Administrago, situada na Prcfcitura Municipsl dc

Cstolé do Roçha (PB), localizada na PÍaça Sérgio Maiq n'6ó, Cento, das 07h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h00, no perÍodo de até

30 (trinta) dias, a paÍir da data dç r€ccbirn@to da c{Íta dc convocação, munido de todos os documcntos solicitâdos que s€Íão

obrtgcottorr,ãda aa ú1,§ rqogrúúr, com aúenticâçAo em c8tóÍio ou acompanhada do original para confeÍ€nciq confoÍme

relação a scguir indicada

r) C.T.P.S - (Cútcira dc Trabalho);

b) CadanÍo d&s Pçssoss Flsicas do Mini.stério da Fazstda - CPF;

c) Carteira de ldefltidadc - RG (Rcgisúo Geral);

d) Cartcira Nacioral de Habilita@ - Câl oria D, paÍa os csndidatos clâssificados ao cargo que exigirl

c) Certidão de nascimcnto, casamctrto ou divóÍçio (se for o caso);

0 CeÍtidôês negâtivas de antecedeot€s cÍimioais oa esfera Fcdcral c Estadual;

g) Certificado dc conclusão de cllrso equivaleote ao cúgo concoEido;

h) Certificsdo dc rcscrvista ou comprovaote de alistmento militar, s€ do sexo masçulino;

i) Comprovante de rçsidência c para os candidatos de Agente Comunitário de Saúde o comprovante dc Ícsidência antcÍior a data de

publicaçlio do edital, nos tcrmos do aÍL 6', I, da lai FedeÍal n"l 1.3502006;

j) Dados bucários de cotrta aMe ro Banco do Brasil;

k) Dcclaração dc bcns;

l) Declarasão dc excÍslcio d€ ousas atividades crn cargos públicos;

lD) Declansão de Imposto de Rendô, do último exerclcio;

tr) Documçntasâo dos depedeotcs (sc for o caso) - CeÍtidão de nascimcnto de Íilho (s), CPF, foto 3x4, comprovsnta cslrr c c{tâo de

vacinação psra os Íilhos menoÍEs de 07 anos;

o) 02 (duas) fotos tamanho 3x4;
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Laudo Médico da AvaliaÉo de Sanidade e Capacidade Fisica e Mental;

Nú,mero PIVPASEP;

Para s€rvidor (a) que já desconta INSS em ouúo órgão público, tÍazÊr declaração e compÍovsnte;

Rcgisúo no Conselho dc Classe e pala os candidalos quc sc cxige a comprovação de especializa{âo para assumir o cargo, que seja

recoúecida p€lo MEC e para os espôcialistâs médicos, quc alenda as normas do CFM e CRM/PB (residência recoúecida pelo MEC e

proÍissional especialista devidamçnte rÊgistsado como tal no CRM da Panlba);

Título de eleitor (a) c úútimo comprova c dc votação;

Atestado de Saudc Ocupscioúal (ASO).

I
u)

ArL 4'- AIém da apr€setrtação da documcntaÉo solicitada, a posse do (a) candidaro (a) Íicaá condicionada à realização de inspeção médica

realizada por Junta Médicâ Oficial indicada p€la Secrotaria de Administração da Prefcitura Municipal de Catolé do Rocha-

Art 5' - Caso o (a) candidato (a) convocado (a) não compaÍeça dqntro do prazo eslipulado na pÍsssnte convocaçeo, não en&egaÍ todos os

documcntos comprobaórios exigidos ou não cumprir os rcquisitos do certame, seá convocado (a) o (a) candidato (a) que imediatamente

o (a) suceder na ordem de classificação, mediante auroÍização legislativ4 ficürdo aquele (a) excluldo (a) da rsfeÍidâ lista de convocaçilo.

Prefeitura Municipal dc Calolé do Rocha - PB, em 22 de outubro de 2024.

Lauro Maia SeraÍim
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